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(MODALIDADE)LICITAÇÃO ELETRÔNICA  Nº ........./.....002/2026
(LEI Nº 13.303/16)

CIRCULAR Nº 002
..........
___________________________________________
OBJETO: Aquisição de fluído odorante e substância neutralizante para odorante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 02 - Termo de Referência








Contratação de Empresa especializada em obras e/ou serviços de engenharia para a execução de obras e/ou serviços de projeto executivo complementar, construção, montagem, condicionamento (ou seja, atividades de limpeza, secagem e inertização), testes e “As-Built” do...

Assunto: Esclarecimento, Aditamento, etc...


Prezados SenhoresLicitantes,


Serve o presente para dar conhecimento a todos os licitantes interessados dos do seguintes esclarecimentosesclarecimento do edital, conforme item x.x 3 do Edital:



Esclarecimento 1: 











	

	

	


	
	
	




	
	
	



	
	
	



	
	
	


	
	
	


	
	
	



	
	
	


	
	
	

	
	
	








Esclarecimento 1: 
Licitante questiona, sobre o envio da documentação de habilitação:

“Estes deverão ser enviados antes da abertura do pregão (item 7.1 do edital) ou após o certame caso sejamos o melhor classificado. ( item 10.15 do edital), ambos descritos abaixo: 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

10.15 - Concluída toda fase de negociação e julgamento da proposta de preços, o Agente de Licitação convocará o licitante melhor classificado para envio da documentação de habilitação, exclusivamente através do Chat no sistema “licitacoes-e”, com prazo de envio de 02 (duas) horas após a convocação.”



Resposta:  

NÃO há necessidade de encaminhar os documentos de habilitação juntamente com a proposta de preços, conforme item 7.1 Após a fase de lances e negociação, o Agente de Contratação convocará o licitante melhor classificado para encaminhar os documentos, conforme item 10.15. Devem ser desconsiderados os subitens do Edital que exigem envio concomitante de proposta e habilitação.


Esclarecimento 2: 
Licitante questiona, sobre a documentação de qualificação econômico-financeira.:

“O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação financeira do licitante.
1. O ANEXO G seria os dados de balanço de 2025 
1. Sociedades Empresárias: Acompanhado de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, autenticado pela Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante, devem ser referentes ao ano de 2025? 
1. Cópia do(s) Termo(s) de Autenticação, Termo de Abertura, Termo de Encerramento e das Demonstrações Contábeis transcritas do Livro Diário entregue via Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, são aceitos os fornecidos do ano de 2024, observando a data limite de 30/04”



Resposta:  

Conforme já respondido na Circular 001, a exigência editalícia contida no item 11.3.4.1 observa fielmente a legislação societária vigente. Considera-se ‘último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei’ aquele cujas demonstrações contábeis estejam regularmente elaboradas e exigíveis nos prazos legais, nos termos da Lei nº 6.404/1976 e do Código Civil. Assim, para participação no certame, deverão ser apresentadas as demonstrações do exercício social mais recente cujo prazo legal de elaboração/aprovação já tenha se encerrado na data de abertura da sessão pública, observando-se, como referência prática, o encerramento do prazo legal até 30 de abril do exercício subsequente.


Esclarecimento 3: 
Licitante solicita esclarecimento sobre uma discrepância entre o edital e licitações-e:
“No edital é mencionado 60 litros de agente neutralizante, enquanto no licitações-e a quantidade mencionada para o item é de 40 da descrição do item envio de proposta.
Favor esclarecer a quantidade.”



Resposta:  

Conforme disposto no Termo de Referência e no Anexo K, o total de neutralizante é de 60 (sessenta) litros. O quantitativo constante no sistema ‘licitacoes-e’ será corrigido.
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Erro! A referência de hiperlink não é válida.





“........ (em itálico)................?”

Resposta:

..............

Serve o presente para dar conhecimento a todos os licitantes, das seguintes alterações a serem efetuadas em seus Anexos, conforme item x.x do Edital:

Aditamento 1:

No Edital, onde se lê:

....................

Leia-se:

....................

...................../........., João Pessoa/PB, ...... de ........... de 20xx24 de abril de 2026..                             




Atenciosamente,


_________________________________________________
SEVERINO AUGUSTO BARROS SOUSA..................................

Presidente da Comissão de LicitaçãoAgente de Licitação
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